
Município de Capanema - PR

DECRETO N" 7.554. DE 1" DE JULHO DE 2024.

Revogøm-se o Decreto n" 7.541/2024 e o
Decreto n" 7.542/2024.

O Prefeito do Município de Capanema Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o cancelamento da aposentadoria da Sra. Gladis Helena
Baumgarten por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

RESOLVE:

Art. L' Revogam-se o Decreto n' 7.54112024 e o Decreto n" 7.54212024.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do dia 26 de junho de2024.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: CÍdade da
Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao lo dia do mês de julho de
2024.

Prefeito Municipal

Publicado no DIOEMna data 01/07/24, Edição 1422, página(s) j

Avenida Govemador fe{r1!i{a]9 farigot de So 'za, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552_1321
CI\|PJ no 7 5.97 2.7 60 / 000 I -60 - wwrv. capanema.pr. gov. br Págína; I


